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Lei 12.305/10 

Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos - PGRS

f) resíduos industriais: os 

gerados nos processos 

produtivos e instalações 

industriais;



Quantos São?

Fonte: https://corporativo.sinceti.net.br (analisado pelo autor)
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Origem

Art. 1o Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta pelos

cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental, Analista

Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar

Administrativo, abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente,

do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto
Chico Mendes. (Redação dada pela Lei nº 13.026, de 2014)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13026.htm#art1


Origem

Art. 5° Exercer a função de perito perante aos órgãos Públicos e setor privado,

elaborando laudo de vistoria, avaliação, arbitramento e consultoria em

atendimento estabelecido no Decreto n° 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no

artigo 156 do Código de Processo Civil.

Art. 6° O Técnico em Meio Ambiente tem a prerrogativa de responsabilizar -se

tecnicamente por empresas de qualquer porte, cujos objetivos sociais sejam

condizentes com as atribuições dispostas nesta Resolução.



Atuação do Téc. em Meio Ambiente

• Elaboração de levantamentos ambientais;

• Identificação dos padrões de produção e consumo de energia;

• Realização e coordenação dos sistemas de coleta seletiva;

• Organização de programas de Educação ambiental;

• Gerencia a redução, reuso e reciclagem de resíduos e/ou recursos

utilizados em processos;

• Opera sistemas de tratamento de poluentes e resíduos sólidos;

• Executa plano de ação e manejo de recursos naturais;

• Elabora relatório periódico das atividades e modificações dos aspectos

e impactos ambientais de um processo industrial;

• Pode usar esta formação parar trabalhar em instituições de assistência

técnica, pesquisa e extensão rural, estações de tratamento de

resíduos, cooperativas e associações, empresas de licenciamento

ambiental, unidades de conservação ambiental e em demais locais

cuja funcionalidade abranja a área..[2]

https://pt.wikipedia.org/wiki/T%C3%A9cnico_em_meio_ambiente#cite_note-2


Este profissional poderá de forma autônoma nos limites de sua 

responsabilidade técnica atuar junto à:

• Companhia de Água e Esgoto;

• Fundação de Saúde;

• Indústrias consumidoras de água bruta;

• Farmácia de manipulação;

• Hospitais ou Clínicas, Laboratórios;

• OEMAS (Organizações Estaduais do Meio Ambiente);

• Unidades de Conservação (parques e reservas);

• Apoio de atividades ligadas à Educação Ambiental 

em Instituições de Ensino.

Atuação do Téc. em Meio Ambiente



O Futuro Profissional
Com base nesses recortes das atribuições do profissional Técnico em Meio

Ambiente e nas pressões demandadas no Brasil e no Mundo para uma

consumo mais consciente e uma produção mais sustentável.

Este profissional ficará em destaque no mercado de trabalho sendo necessário

que desde da sua formação e atuação profissional ele possa realizar

capacitação constante em ferramentas do tipo:

• Gestão por Objetivos, Metas e Indicadores;

• Gestão da Inovação Tecnológica;

• Gestão de Risco;

• Gestão de Compliance;

• ESG - Environmental, Social and Governance

(economia e finanças);

• Empresas implantando a NBR ISO 14001;

• Regulamentação de sua profissão;

• Fomento da Empregabilidade.



Empregabilidade



Empregabilidade

A Norma Regulamentadora - NR 4, estabelece critérios para organização

dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina

do Trabalho (SESMT).

Sendo necessário a composição das empresas pelos seguintes

profissionais:

•Médico do trabalho

•Engenheiro de segurança do trabalho

•Enfermeiro do trabalho

•Técnico de segurança do trabalho

•Auxiliar de enfermagem do trabalho.

https://www.sienge.com.br/blog/saiba-como-manter-a-obra-em-conformidade-com-a-nr4/


Proposta de Empregabilidade

Houve uma tentativa, através do projeto de lei 2.775/11 de se obrigar

as empresas poluidoras a contratarem tal profissional, no entanto, em

2013 a proposta foi rejeitada pela Comissão de Desenvolvimento

Econômico, Indústria e Comércio.

Minhas preposições são:

1. Retomar o projeto de lei 1.105/2007 para regulamentar a profissão;

2. Retomar o projeto de lei 2.775/11 ou construirmos uma minuta de um

Instrumento Legal que possa também ser obrigatório a contratação

mínima do profissional Técnico em Meio Ambiente que atendam as

necessidades das atividades econômicas das indústrias.

https://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=528614
https://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=352023
https://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=528614
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